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PORTARIA N.º 307/2024-FUNDEPAR 
                                                        
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.531.680-5.      

 
                              RESOLVE: 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, para em 

observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos 
contratos de armazenagem, aquisição de mobiliário, equipamentos, 
suprimentos e demais itens escolares, do Instituto – FUNDEPAR, para 
atendimento da rede pública de ensino estadual. 

I - Gestor Titular: Anelize Paulo da Silva - RG: 
7.XXX.668-0 e CPF: 031.XXX.209-79 e Suplente: Deborah Cristina 
Gomes – RG: 3.XXX.054-3, CPF: 644.XXX.689-68; 

II - Fiscal Titular:; Heidi Mara dos Santos Eiglmeier - RG 
8.XXX.611-7 e CPF 041.XXX.959-09 e Suplente: Thiago Moutinho 
Maciel de Melo - RG: 6.XXX.340-6, CPF: 055.XXX.759-00. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria n.º 0132/2024 - FUNDEPAR, 
publicada na DIOE nº 11640 de 16/04/2024. Publique-se. Anote-se 
 
                                           (Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora Presidente FUNDEPAR 

Decreto nº 3270/2023 
 103018/2024 

 

PORTARIA N.º 308/2024-FUNDEPAR 
                                                        
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.531.680-5.      

 
                              RESOLVE: 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos 
contratos de transporte de materiais e mobiliário do Instituto 
FUNDEPAR. 
I - Gestor Titular: Anelize Paulo da Silva - RG: 7.XXX.668-0 e CPF: 
031.XXX.209-79 e Suplente: Heidi Mara dos Santos Eiglmeier - RG 
8.XXX.611-7 e CPF 041.XXX.959-09; 
II - Fiscal Titular: II - Fiscal Titular: Regina Kikuti - RG: 4.XXX.504-4 e 
CPF: 816.XXX.909- 10; e Suplente: Rosa Laura Woellner de Arruda - 
RG: 4.XXX.508-3, CPF: 853. XXX.779-15.  

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria n.º 0123/2024 - FUNDEPAR, 
publicada na DIOE nº 11631 de 03/04/2024. Publique-se. Anote-se 
 
                                           (Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora Presidente FUNDEPAR 

Decreto nº 3270/2023 
 103030/2024 

apresentar a documentação e assinar o contrato no prazo fixado pelo 
Edital de convocação; II - não comprovar os requisitos exigidos para 
provimento do cargo; III- não apresentar a documentação comprobatória 
necessária para o desempenho das funções. IV - o candidato que, após 
contratação, deixar de cumprir ou desempenhar os serviços para o qual 
foi contratado, terá seu contrato rescindido, após análise da equipe 
responsável. 8.6 A título de pagamento pertinente à contratação e aos 
serviços prestados em cada respectivo mês o candidato receberá o 
correspondente ao valor de R$ 466,66 (quatrocentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos) por turma. 8.7. Ao cumprir o previsto no 
item 2.18.7. e realizar o atendimento de 3 (três) turmas ao mês, com no 
mínimo, 9 (nove) horas semanais referentes ao Grupo de Estudos e 
dedicação de 36 (trinta e seis) horas mensais, receberá pelos serviços 
prestados o correspondente à R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
8.8 Caso não cumpra o quantitativo de turmas previstos, qual seja, 3 
turmas com carga horária semanal mínima de 9 (nove) horas e mensal de 
36 (trinta e seis) horas, será descontado sobre o estimado de R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), correspondendo ao valor de R$ 466,66 
(quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por 
turma que deixar de atender durante cada período mensal. 8.9 o professor 
formador não desempenhará as atribuições referentes a sua função no 
período de recesso escolar no mês de janeiro bem como não receberá. 
8.10. As formações e capacitações por ele recebidas não serão 
consideradas como horas de serviços prestados, por se tratar de 
capacitação e preparação do candidato aprovado. 8.11. Durante o período 
de recesso estabelecido pelo Governo do Estado e pela SEED, não 
haverá prestação de serviços, portanto, durante este período comunicado 
não haverá pagamento correspondente. 9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 O Processo Seletivo objeto deste Edital será executado pela 
Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, 
reservando-se à omissão de Acompanhamento do Processo de Seleção 
dos Formadores em Ação - Municípios as decisões de mérito sobre os 
atos e fatos, não previstos neste Edital, que envolvam o certame. 9.2 O 
candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das 
atribuições do cargo e, também, das datas, prazos e acompanhamento 
das publicações pertinentes a este Processo Seletivo. 9.3 O prazo de 
validade desta Seleção será de 02 (dois) anos, a contar da data da 
homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado por interesse do 
Serviço Social Autônomo ParanáEducação, em critério e período a ser 
definido pelo mesmo. 9.4 O horário utilizado neste Edital refere-se ao 
Oficial de Brasília. 9.5 Na hipótese de abertura de novas vagas, por 
justificada necessidade do Serviço Social Autônomo ParanáEducação, 
poderão ser contratados os candidatos aprovados, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação, no cadastro de reserva, até o 
quantitativo para lista de aprovação, que equivale a 30% do número de 
vagas ofertadas. 9.6 Após a homologação do resultado, perante o Serviço 
Social Autônomo ParanáEducação, o candidato será responsável pelo 
preenchimento, atualização, perante FAPEC, dos dados constantes em 
sua Ficha de Inscrição, a juntada da documentação exigida em Edital.  9.7 
A atualização de seus dados durante a realização do Processo Seletivo, 
em especial do endereço residencial e eletrônico e telefone de contato 
pessoal e válido é de responsabilidade do candidato. 9.8 A verificação, 
em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos 
falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação 
de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de 
outros procedimentos legais. 9.9 Não será efetivada a contratação de 
candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada 
em julgado nos crimes de tráfico de entorpecentes, contra a dignidade 
sexual, contra a administração pública, ou demitido do serviço público por 
qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 9.10 Os candidatos 
poderão dirimir dúvidas relativas ao Processo Seletivo, através dos 
telefones (67) 3345-5910, 3345- 5915 ou ainda pelo e-mail 
concursos@fapec.org. 9.11 As disposições deste Edital poderão ser 
alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, 
através da publicação do Edital correspondente a ser disponibilizado no 
Portal da FAPEC. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
 

            NOTIFICAÇÃO - CONTRATO Nº 295/2019 - FUNDEPAR 

NOTIFICAÇÃO, Jean Duarte Farias, Coordenador da Fiscalização do 
Departamento de Engenharia - FUNDEPAR, NOTIFICA a empresa 
ÁGILE CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n.º 28.364.747/0001-48, na 
pessoa de seu representante legal, Franklin Cardoso do Nascimento, 
CPF 026.388.394-93, que o Contrato nº 295/2019 - FUNDEPAR, cujo 
objeto é a execução dos serviços de engenharia de melhorias na 
entrada de energia e reparos nas instalações elétricas do Colégio 
Estadual Castelo Branco, no município de Bom Sucesso do Sul, 
conforme relatado no protocolado nº 18.193.071-3 e seus anexos. Para 
que EMITA a Nota Fiscal no valor da Nota de Empenho (R$ 4.369,22 
(quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), 
junto com a Fatura Discriminativa e CND’s vigentes, solicitação da Nota 
conforme Despacho nº 932/2023 FUN/GABPRES. Fica também 
NOTIFICADA a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento desta, apresentando suas razões por meio eletrônico 
fundepar.dep@fundepar.pr.gov.br, pessoalmente ou por intermédio de 
seu procurador, no horário de expediente (8:00 às 17:00 horas) no 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, 
sito à Rua dos Funcionários, 1323, Cabral, Curitiba, Paraná, 3º andar, 
setor COF, fone (41) 2117-8290. 
 

                     Jean Duarte Farias 
       Engenheiro Civil - CREA 189.771/D-PR 
                        Coordenador 
              Coordenação de Fiscalização 
         Portaria nº 128/2024 – FUNDEPAR 

 
         Marcello Marcondes Albuquerque 
                      Diretor Técnico 
            Portaria 370/2023 - FUNDEPAR 

                        Departamento de Engenharia e Projetos 

 

            NOTIFICAÇÃO - CONTRATO Nº 295/2019 - FUNDEPAR 

NOTIFICAÇÃO, Jean Duarte Farias, Coordenador da Fiscalização do 
Departamento de Engenharia - FUNDEPAR, NOTIFICA a empresa 
ÁGILE CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n.º 28.364.747/0001-48, na 
pessoa de seu representante legal, Franklin Cardoso do Nascimento, 
CPF 026.388.394-93, que o Contrato nº 295/2019 - FUNDEPAR, cujo 
objeto é a execução dos serviços de engenharia de melhorias na 
entrada de energia e reparos nas instalações elétricas do Colégio 
Estadual Castelo Branco, no município de Bom Sucesso do Sul, 
conforme relatado no protocolado nº 18.193.071-3 e seus anexos. Para 
que EMITA a Nota Fiscal no valor da Nota de Empenho (R$ 4.369,22 
(quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), 
junto com a Fatura Discriminativa e CND’s vigentes, solicitação da Nota 
conforme Despacho nº 932/2023 FUN/GABPRES. Fica também 
NOTIFICADA a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento desta, apresentando suas razões por meio eletrônico 
fundepar.dep@fundepar.pr.gov.br, pessoalmente ou por intermédio de 
seu procurador, no horário de expediente (8:00 às 17:00 horas) no 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, 
sito à Rua dos Funcionários, 1323, Cabral, Curitiba, Paraná, 3º andar, 
setor COF, fone (41) 2117-8290. 
 

                     Jean Duarte Farias 
       Engenheiro Civil - CREA 189.771/D-PR 
                        Coordenador 
              Coordenação de Fiscalização 
         Portaria nº 128/2024 – FUNDEPAR 

 
         Marcello Marcondes Albuquerque 
                      Diretor Técnico 
            Portaria 370/2023 - FUNDEPAR 

                        Departamento de Engenharia e Projetos 

 
 102617/2024 

 

PORTARIA N.º 300/2024-FUNDEPAR 
                                                       
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 197/2024-FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa H2F 
Construções e Serviços Terceirizados 
de Mão de Obra Ltda 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.531.680-5.      

 
                              RESOLVE: 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 
Contrato n.º 197/2024– FUNDEPAR, celebrado com a empresa H2F 
Construções e Serviços Terceirizados de Mão de Obra Ltda, para a 
execução de Serviços de Engenharia no Colégio Estadual Ângelo 
Trevisan - EFMP, município de Curitiba. 

I - Gestor Titular: Laura Patrícia Lopes – RG: 6.XXX.055-0 
- CPF: 032. XXX.119 - 58 e Suplente: Joel Santos Bandeira – RG: 4. 
XXX.629-8 – CPF: 765. XXX.349-15; 

II - Fiscal Titular: Mário Chaicoski Junior – RG: 3. 
XXX.536-0– CPF: 478. XXX.199 - 20 - CREA/PR-19706/D e suplente 
Victor Hah Chen – RG: 8. XXX.724-0 – CPF: 042. 

XXX.619-43 - CREA/PR- 98538/D, ambos pertencentes ao 
Quadro Próprio do Magistério – QPM. 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Gabriel Barbosa 
Jonaitis - CREA/PR 215.114/D, pertencente ao quadro do Serviço Social 
Autônomo PARANAEDUCAÇÃO. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se. 
                      Anote-se. 
 
                                           (Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora Presidente FUNDEPAR 

Decreto nº 3270/2023 
 102650/2024 
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